
 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 

(REGIÃO MENDONÇA FURTADO)  
 

NOTA INFORMATIVA Nº 039 – (ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES) 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO N° 002 – ESC PES / 12ª RM, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 - PROCESSO SELETIVO 
AO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO PARA OFICIAIS TÉCNICOS TEMPORÁRIOS NO ÂMBITO DA 12ª 

REGIÃO MILITAR 

O Comando da 12ª Região Militar torna pública a atualização do cronograma de atividades, conforme o 
que se segue: 

ANEXO A - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

ETAPA DATA/PERÍODO ATIVIDADE OBS 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
IV 

14 A 18 DEZ 20 Período da Inspeção de Saúde 9 

23 DEZ 20 Divulgação do resultado da Inspeção de Saúde (cabe recurso)  7 

24 e 28 DEZ 20 Período para interposição de recurso referente à Inspeção de Saúde  8 

 
29 DEZ 20 

Divulgação do resultado dos recursos  referentes à  Inspeção de Saúde 8 

Chamada para IS em Grau de Recurso 7 

13 E 14 JAN 21 Inspeção de Saúde em Grau de Recurso 9 

 
19 JAN 21 

Divulgação do resultado da Inspeção de Saúde em Grau de Recurso (não cabe recurso) 8 

Divulgação da  ordem de classificação FINAL (cabe recurso) 7 

20 e 21 JAN 21 Período recursal referente à  ordem de classificação FINAL 8 

 
 

26 JAN 21 

Divulgação do resultado dos recursos  referentes à  ordem de classificação FINAL 8 

Divulgação da  ordem de classificação FINAL atualizada (não cabe recurso) 7 

Chamada para o Exame de Aptidão Física  (EAF) 7 

 

 

 

V 

8 a 12 FEV 21 Período do EAF 6 

 
 

16 FEV 21 

Divulgação do resultado do EAF (não cabe recurso) 7 

Divulgação da  classificação FINAL 7 

Chamada para comparecimento nas OM de 1ª Fase do EST para  a Etapa IV 7 

 

VI A regular Entrega da Carta  de Designação 10 

 

VII 25 FEV 21 Apresentação dos candidatos designados  para a  realização da Seleção Complementar 9 

 

- 1º MAR 21 Incorporação e início do Estágio Básico de Sargento Temporário (EBST) - 

 

N otas: 

a. Todos os prazos para recurso ao longo do processo seletivo, em relação às questões individuais ou ordens de classificação,  seguem a mesma 

metodologia, detalhada por meio da nota de rodapé Nr 5 (nesta página). 

O fim do período recursal ou o indeferimento de pedido apresentado não afasta a possibilidade da interposição de recurso judicial, mas esgota a esfera 

administrativa. 

 

1 Por meio da página da 12ª RM na internet. 

2 Por meio do sistema CONVOCA. 

3  Avaliação Curricular terá início com candidatos(as) cuja inscrição já esteja homologada em 23 SET 20 (sem prejuízo da fase recursal). 



ORIGINAL ASSINADA E ARQUIVADA NO CMDO 

 

 

4  Data em que se inicia a Avaliação Curricular dos(as) candidatos(as) cuja inscrição foi homologada após a fase recursal. 

5 Nas datas previstas, serão divulgadas as pontuações individuais dos(as) candidatos(as) já avaliados(as), por meio do sistema CONVOCA. O 

prazo para recurso se inicia, em todas as oportunidades, às 00:00h (zero hora) do dia seguinte ao da divulgação 

6 O comparecimento do(a) candidato(a) só estará autorizado no dia e hora informados no cronograma (ver publicação da chamada). 

7 Por meio da página da 12ª RM na internet. 

8 Por meio do sistema CONVOCA. 

9 Comparecimento do(a) candidato(a) só estará autorizado no dia/hora informados no cronograma divulgado. 

10 As condições de entrega da Carta de Designação serão informadas oportunamente. 

 

 

 
MANAUS – AM, 21 de dezembro de 2020. 

 
 

 

ANTONIO CARLOS DIAS TEIXEIRA – Capitão 
Presidente da Comissão de Seleção Especial 


